
MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Capim Branco, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  2360/2022

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2022."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO para
o exercício financeiro de 2022:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

25533903000  - Material de Consumo 19.174,75

 - Aquis. Materiais/Contr. Serv. Hosp. Amb.07.01.02.10.301.1001.2057

456

25533903000  - Material de Consumo 3.034,17

 - Manutencão das Atividades de Vigilancia Epidemiologica07.01.01.10.305.1005.2053

457

25544905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 1.750,00

 - Manutencão das Atividades de Vigilancia Epidemiologica07.01.01.10.305.1005.2053

458

25533903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 947,88

 - Manutencão das Unidades de Saude07.01.02.10.301.1001.2056

459

26444905100  - Obras e Instalações 240.987,48

 - Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas08.01.01.26.453.2601.1018

473

25533903000  - Material de Consumo 2.980,40

 - Manutencão das Atividades de Vigilancia Sanitaria07.01.01.10.304.1004.2051

487

25544905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 5.200,00

 - Manutencão das Atividades de Vigilancia Sanitaria07.01.01.10.304.1004.2051

488

25933903200  - Material de Distribuição Gratuita 69,72

 - Aquis. Medicamentos / Materiais Medicos07.01.01.10.301.1002.2048

526

20033903500  - Serviços de Consultoria 3.000,00

 - MANUTENCAO DO FUMPAC10.01.01.13.391.1301.2092

559

25533903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 250,00

 - Manutencão das Atividades de Vigilancia Sanitaria07.01.01.10.304.1004.2051

570

25533903000  - Material de Consumo 3.625,60

 - Manutencão das Unidades de Saude07.01.02.10.301.1001.2056

574

25933903000  - Material de Consumo 370,49

 - Manutencão das Unidades de Saude07.01.02.10.301.1001.2056

580

25531900400  - Contratação Por Tempo Determinado 4.601,27

 - Gestão dos Recursos Humanos e Encargos07.01.02.10.301.1001.2054

584

25533903200  - Material de Distribuição Gratuita 2.173,86

 - Aquis. Medicamentos / Materiais Medicos07.01.01.10.301.1002.2048

603

25533903000  - Material de Consumo 1.837,43

 - Aquis. Medicamentos / Materiais Medicos07.01.01.10.301.1002.2048

604

25533903000  - Material de Consumo 4.222,99

 - Manutencão Conservacão de Imoveis07.01.01.10.301.1001.2046

609
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FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

25544905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 3.500,00

 - Aquisicão Mobil., Eletr. e Equip.07.01.02.10.301.1001.1009

613

25544905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 15.514,41

 - Aquisicão Mobil., Eletr. e Equip.07.01.02.10.302.1003.1011

616

25733903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 225,00

 - Manut. Ativ. Administrativas08.01.01.04.122.0402.2063

618

Total: 313.465,45

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos

provenientes do superávit financeiro, no valor de R$ 313.465,45(trezentos e treze mil e quatrocentos e

sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Capim Branco, 03 de Outubro de 2022

ELVIS PRESLEY MOREIRA GONCALVES
Prefeito Municipal

Praça Jorge Ferreira Pinto, 20,Centro
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